
ANEXO II DA LEI Nº 7.186/2006 

 

TABELA DE RECEITA Nº I  

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E 

TERRITORIAL URBANA – IPTU 

 

(EXERCÍCIO DE 2019, CONFORME A LEI Nº 9.279/2017) 

 

 

TABELA PROGRESSIVA – IMÓVEIS RESIDENCIAIS 

 

FAIXA 
INTERVALO DE VALOR 

VENAL DO IMÓVEL ALÍQUOTA 
VALOR A 

DEDUZIR 
DE ATÉ 

1 0,00 31.361,52 0,10% 0,00 

2 31.361,53 48.748,60 0,20% 31,36 

3 48.748,61 71.174,34 0,30% 80,11 

4 71.174,35 107.019,31 0,40% 151,28 

5 107.019,32 179.536,66 0,60% 365,32 

6 179.536,67 351.352,30 0,80% 724,39 

7 351.532,31 OU SUPERIOR 1,00% 1.427,45 

 

 

TABELA PROGRESSIVA – IMÓVEIS NÃO 

RESIDENCIAIS 

 

FAIXA 
INTERVALO DE VALOR 

VENAL DO IMÓVEL ALÍQUOTA 
VALOR A 

DEDUZIR 
DE ATÉ 

1 0,00 61.505,89 1,00% 0,00 

2 61.505,90 103.623,60 1,10% 61,51 

3 103.623,61 162.518,35 1,20% 165,13 

4 162.518,36 227.831,42 1,30% 327,65 

5 227.831,43 600.788,02 1,40% 555,48 

6 600.788,03 OU SUPERIOR 1,50% 1.156,27 

        

TABELA PROGRESSIVA - TERRENOS 
 

FAIXA 
INTERVALO DE VALOR 

VENAL DO IMÓVEL ALÍQUOTA 
VALOR A 

DEDUZIR 
DE ATÉ 

1 0,00 43.288,83 1,00% 0,00 

2 43.288,84 120.325,10 1,50% 216,44 

3 120.325,11 293.049,86 2,00% 818,07 

4 293.049,87 1.010.940,00 2,50% 2.283,32 

5 1.010.940,01 OU SUPERIOR 3,00% 7.338,02 


